
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 29 DE 03 DE ABRIL DE 2024 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MA TO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder licença para exercício de atividade política, nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente aos dias 03, 04 e 05 

de abril de 2024. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

LEANDRO FERREIRA 
LUIZ 

Gabinete da Presidência, aos 03 dias de abril de 2024. 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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FUNDAÇAO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADTNA -
FUNSAU-NA 

CREDENCIAMENTO 00512023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 134/2023 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRAD!NA 
Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde de Nova Andradina, Sr. MÁRCIO LUIZ SOARES, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos principios ordenados através da 
Lei nº 8.666'93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro, resolve: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n• 00512023, Processo Administrativo n' 
134/2023, aberto em 09 de agosto de 2023, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da area 
de saúde para a prestação de serviços médicos em ginecologia e obsletrlcia. O contrato de credenciamento terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perlodos, 
havendo interesse por parte da Administração. 

VALOR DO 
EMPRESAS ITEM PLANTÃO 

SILVlA G MONGE LTOA 
Profissional: Sílvia Gabriela Monge Serviço de atendimento em R$1.320,00 

ginecologia e obstetrícia: 
·plantão presencial (12 
horas). 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto de Credenciamento para que produza os seus 
legais efeitos. 

Nova Andradina • MS, 26 de março de 2024 

MÁRCIO LUIZ SOARES 
Diretor Geral da FUNSAU·NA 
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